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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 033/2012

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

MODALIDADE PREGÃO Nº 026/2012 - NA FORMA 
PRESENCIAL

Julgamento: Menor preço, global.

Objeto: Aquisição de calcário calcítico, para a Secre-
taria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

Valor Máximo Total da Licitação: R$ 69.999,42 (ses-
senta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e 
quarenta e dois centavos).

Abertura: Dia 30 de maio de 2012, às 08h30min, na 
sede da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul.

Informações Complementares: O edital e demais in-
formações poderão ser solicitados pelos interessados 
na Secretaria Municipal de Administração e Previdên-
cia, na Praça Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do 
Sul, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitacao@pi-
raidosul.pr.gov.br 

Piraí do Sul, 14 de maio de 2012.

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 031/2012

1 – Fica adjudicado o objeto da Licitação modalidade 
Pregão nº 022/2012, na forma eletrônica, os Itens 02 
e 03 à empresa Kugler Veículos Ltda, com o valor total 
de R$ 91.335,00 (noventa e um mil, trezentos e trinta 
e cinco reais).

2 – Fica homologado o procedimento licitatório refer-
ente ao Pregão nº 022/2012, na forma eletrônica - Reg-
istro de Preços, para futuras aquisições de veículos 0 
km, para a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Paço Municipal em, 15 de maio de 2012

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 153/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando necessi-
dades de serviço;

RESOLVE:
     
1. Lotar a servidora pública municipal TALITA APARE-
CIDA PRECOMA MAINARDES DOIN com a função 
de “AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS” junto a Sec-
retaria Municipal de Cultura a partir de 14 de Maio de 
2012.

2. Registre-se, Publique-se.
     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 11 

de Maio de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.154/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o ven-
cido protocolado sob o nº 1232/2012 de 08 de Maio 
de 2012.

     
RESOLVE:
     
1. Conceder a Funcionária Pública Municipal VITORIA 
HORNES VENANTE, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, com a função de “AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS”, as férias regulamentares a que 
tem direito, referente ao período aquisitivo de18 de 
Fevereiro de 2010 a 17 de Fevereiro 2011, com inicio 
em 08 de Maio de 2012 a 06 de Junho de 2012, e  o 
recebimento do abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 11 

de Maio de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 155/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolado sob o nº 1273 de 10 de Maio de 2012.
     
RESOLVE:
     
1. Conceder a Funcionária Pública Municipal SILVIA 
REGINA DALCOL, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, com a função de “AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS”, as férias regulamentares a que 
tem direito, referente ao período aquisitivo de 01 de 
outubro de 2009 a 30 de Setembro de 2010, com inicio 
em 11 de Maio de 2012 a 09 de Junho de 2012, e o 
recebimento do abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 11 

de Maio de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 156/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolado sob o nº 1243 de 08 de Maio de 2012.
     
RESOLVE:
     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal ROS-
IVAL JOSE CARNEIRO, lotado na Secretaria Munici-
pal da Fazenda,com a função de “ANALISTA TRIBU-
TARIO”, as férias regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Maio de 2011 
a 30 de Abril de 2012, com inicio em 01 de Junho de 
2012 a 20 de Junho de 2012, optado pelo requerente 
para conversão de 10 dias em abono pecuniário, e o 
recebimento do abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 11 

de Maio de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01/2012

Súmula: Cancelamento da inscrição junto ao Con-
selho Municipal de Assistência Social da Instituição 
Beneficência Camiliana do Sul.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião ordinária realizada em 28/03/2012, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 1.011/96 de 19/03/96, Lei Municipal nº 1.104/97 de 17/07/97 e 
Lei Municipal 1228/2001 de 25/09/2001 e Lei Municipal  14440/2005.
Considerando a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassisten-
ciais;
Considerando as Resoluções CNAS nº 27/2011; 33/2011 e 34/2011, que determina que as entidades com pre-
ponderância nas áreas da política de saúde, educação  ou outra área, que ofertem serviços, programas, projetos 
ou benefícios socioassistenciais, conforme os Conselhos de Assistência Social, devem cancelar a inscrição da 
entidade e analisar apenas a inscrição de seus serviços, programas ou projetos socioassistenciais caso pos-
suam.
Considerando a Lei nº 12.101/2009 que modifica o regime jurídico de concessão da Certificação de Entidades 
Beneficentes de Assistência Social. Determinando que concessão e renovação da certificação não são mais re-
sponsabilidade do Conselho Municipal de Assistência Social (CNAS), mas dos ministérios do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, da Saúde e da Educação, de acordo com a atuação de cada entidade.
Considerando a deliberação da plenária realizada em 28/03/2012, registrada na Ata 02/2012.

RESOLVE:

Art.1º Cancelar a inscrição, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, da instituição Beneficência Ca-
miliana do Sul, atual responsável pela administração do Hospital Municipal Santo Antônio. Buscando o cumpri-
mento das determinações acima referidas, tal decisão se deu pelo fato de que atividade econômica principal da 
instituição não a caracteriza como Entidade de Assistência Social.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piraí do Sul, 11 de maio de 2012

ANALIA EL ACHKAR
Presidente do CMAS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2012

INTERESSADO: Município de Piraí do Sul
EMPRESA DETENTORA DA ATA: Ladislau da Silva Ferreira
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2012
VALIDADE: 01 (um) ano.
LICITAÇÃO: Pregão nº 025/2012, na Forma Presencial. 
VALOR E OBJETO: Conforme descrição abaixo.

LOTE 01

Nº PRODUTO/DESCRIÇÃO QUANT. APRESENT. MARCA V. MÁX. 
UNITARIO V. MÁX. TOTAL

1 Pranchão de Eucalipto 22,5cm 
x 6,25cm x 4,40m 1200 Unidade   PRÓPRIA 34,00   40.800,00 

2 Pranchão de Eucalipto 30cm x 
6,25cm x 4,40m 1200 Unidade   PRÓPRIA 45,00   54.000,00 

VALOR TOTAL R$ 94.800,00

LOTE 02

Nº PRODUTO/DESCRIÇÃO QUANT. APRESENT MARCA V. MÁX. V. MÁX. TOTAL

1
Viga de eucalipto (10 m de 
comprimento x 60 cm de 
diametro)

30 Unidade PRÓPRIA 600,00   18.000,00 

2
Viga de eucalipto (15 m de 
comprimento x 60 cm de 
diametro)

60 Unidade  PRÓPRIA 900,00   54.000,00 

3
Viga de Eucalipto (20 m de 
comprimento x 60 cm de 
diametro)

42 Unidade  PRÓPRIA 1.200,00    50.400,00 

VALOR TOTAL R$ 122.400,00

LOTE 03

Nº PRODUTO/
DESCRIÇÃO QUANT. APRESENT MARCA V. MÁX. 

UNITARIO V. MÁX. TOTAL

1 Prego 17 x 27 120 kg  GERDAU 6,00         720,00 

2 Prego 18 x 36 120 kg  GERDAU 5,75          690,00 

3 Prego 20 x 42 120 kg  GERDAU 5,75          690,00 

4 Prego 25 x 72 400 kg  GERDAU 6,20      2.480,00 

5
Barra de ferro liso (p/ 
grampos) 12,5 mm x 
06 m

180 Barra  GERDAU 22,00      3.960,00 

VALOR TOTAL R$ 8.540,00


